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                                                   ESTADO DE RONDÔNIA
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO-RO
PODER LEGISLATIVO


ATA DA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA, DO PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO DO QUARTO ANO LEGISLATIVO DA SEXTA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE NEGRO – RO, EM 04-03-2.016 ÀS 09h00min HORAS.


[bookmark: _GoBack]Aos 04 Dias do mês de Outubro de dois mil e Quinze as 09h00min horas, na Sala de Sessões, no Prédio da Câmara Municipal de Monte Negro-RO, reuniram-se sobre a presidência do vereador, BENEDITO MONTEIRO – PSDB, e contou com a presença dos seguintes vereadores: JOEL RODRIGUES MATEUS – PV, JOSÉ ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS – PSD, TERESA DE JESUS DIOGO PACHECO-PSDB, MARCOS ANTONIO DOS SANTOS-PTB, ÃNGELO EMILIO – PT, MARCIA FAGUNDES - PSDB. MARCIO JOSÉ DE OLIVEIRA – SD e HÉLIO FERREIRA DOS SANTOS – PDT. Havendo quórum regimental e invocando a proteção Divina o Presidente declarou aberta a Sessão. Em seguida passou – se para o PEQUENO EXPEDIENTE, em tema livre com o tempo de 30 minutos distribuído entre a leitura de MATERIAL DE EXPEDIENTE, conforme o regimento interno da casa. I item – oficio 022/2016 autoria de CONSELHO CURADOR II item – Comunicado nº 191629/2015/2016, III item – oficio 007/IPREMON/2016 autoria de Juliano Souza Guedes (Diretor Executivo), IV item – oficio 0617/GAB/2015 autoria de Jair Miotto Junior (prefeito municipal), V item – oficio 005/2016/GIGOV/PV autoria de Vilmar dos Santos Alves (Gerente de filial S.E.), VI item – oficio 0201/GIGOV/PV/2016 autoria de Luiz Gonzaga Farias Ferreira Junior (Gerente De Filial E.E.), VII item – oficio 1756/DICONV/DPCN/SG-MD autoria de Roberto De Medeiros Dantas (Diretor), VIII item – oficio 1760/DICONV/DPCN/SG-MD autoria de Roberto De Medeiros Dantas (Diretor), IX item – oficio 1762/DICONV/DPCN/SG-MD autoria de Roberto De Medeiros Dantas (Diretor), X item – oficio 182/CONV. OBRAS/DER/2016 autoria de Celso Viana Coelho (Diretor Geral – Adjunto DER/RO), XI item – Processo Legislativo nº 015/2016 referente ao projeto de Lei nº 812/2016 autoria de Executivo Municipal, DISPOE: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro do exercício anterior da prefeitura municipal de Monte Negro ao orçamento vigente e da outras providencias. XII item – Processo Legislativo nº 016/2016 referente ao projeto de Lei nº 813/2016 autoria de Executivo Municipal, DISPOE: Autoriza abertura de crédito adicional por excesso de arrecadação ao orçamento vigente e da outras providencias, XIII item – Processo Legislativo nº 014/2016 referente ao projeto de Lei nº 811/2016 autoria de Executivo Municipal, DISPOE: Autoriza o chefe do poder Executivo a celebrar acordo de parcelamento de débitos decorrentes de contribuição previdenciárias com o Instituto De Previdência Social Dos Servidores Públicos De Monte Negro – IPREMON. Em de seguida passou para votação da ata da terceira Sessão Ordinária realizada em 04 (quatro) de março de 2016, as 09h00min horas,  e não havendo oradores inscritos para discussão da ata, passou – se para votação simbólica pela maioria simples de votos, ficando, portanto aprovado a referida ata por oito (08) votos favoráveis, e nenhum voto contrário. E não havendo mais nada a ser deliberado para o PEQUENO EXPEDIENTE, passou para o GRANDE EXPEDIENTE, com o tempo de 45 minutos, destinados à leitura dos Projetos de Leis constante na ORDEM do DIA, da Presente Sessão, sendo: Em seguida a Secretaria informou que tinha na matéria da ORDEM DO DIA.  Em seguida o vereador JOSÉ ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS – PSD, pede para que seja incluído na ordem do dia o projeto 812/2016 e os demais projetos em uma única discussão e votação, p Presidente coloca o pedido do vereador em votação ficando aprovado por 08 (oiro0 votos favor e nenhum contrario, e o vereador JOEL RODRIGUES MATEUS – PV, pede para incluir também o projeto 811/2016 e os demais projetos em uma única discussão e votação, o Presidente coloca o pedido do vereador em votação ficando aprovado por 08 (oiro0 votos favor e nenhum contrario. Em seguida a Secretaria faz a litura do material constante na ORDEM DO DIA, I item – processo legislativo 002/2016 projeto de Lei 799/2016 autoria Executivo Municipal DISPOE: credito adicional especial por excesso de arrecadação no orçamento vigente e da outras providencias. II item – processo legislativo 003/2016  projeto de Lei 800/2016 autoria Executivo Municipal DISPOE: credito adicional especial por excesso de arrecadação no orçamento vigente e da outras providencias. III item – processo legislativo 004/2016  projeto de Lei 801/2016 autoria Executivo Municipal DISPOE: credito adicional suplementar por excesso de arrecadação no orçamento vigente e da outras providencias. IV item – processo legislativo 005/2016  projeto de Lei 802/2016 autoria Executivo Municipal DISPOE: credito adicional suplementar por excesso de arrecadação no orçamento vigente e da outras providencias. V item – processo legislativo 006/2016  projeto de Lei 803/2016 autoria Executivo Municipal DISPOE: credito adicional especial por excesso de arrecadação no orçamento vigente e da outras providencias. VI item – processo legislativo 007/2016  projeto de Lei 804/2016 autoria Executivo Municipal DISPOE: credito adicional especial por excesso de arrecadação no orçamento vigente e da outras providencias. VII item – processo legislativo 008/2016  projeto de Lei 805/2016 autoria Executivo Municipal DISPOE: credito especial por excesso de arrecadação no Orçamento vigente e da outras providencias. VIII item – processo legislativo 013/2016  projeto de Lei 810/2016 autoria Executivo Municipal DISPOE: Autoriza abertura de crédito adicional por excesso de arrecadação ao orçamento vigente e da outras providencias, Valor de R$ 195.000,00. IX item – processo legislativo 012/2016 projeto de Lei 809/2016 autoria Executivo Municipal DISPOE: Autoriza abertura de crédito adicional especial por excesso de arrecadação ao orçamento vigente e da outras providencias, Valor de R$ 45.256,94. X item – processo legislativo 014/2016 projeto de Lei 811/2016 autoria Executivo Municipal DISPOE: Autoriza o chefe do poder Executivo a celebrar acordo de parcelamento de débitos decorrentes de contribuição previdenciárias com o Instituto De Previdência Social Dos Servidores Públicos De Monte Negro – IPREMON.  XI item – Processo Legislativo nº 015/2016 referente ao projeto de Lei nº 812/2016 autoria de Executivo Municipal, DISPOE: Autoriza a abertura de crédito adicional especial por superávit financeiro do exercício anterior da prefeitura municipal de Monte Negro ao orçamento vigente e da outras providencias. E	m seguida passou para discussão da MATERIA Primeiro orador inscrito a vereadora TERESA DE JESUS DIOGO PACHECO-PSDB cumprimenta o presidente e todo o publico presente em seguida fala sobre as situações mais criticas da matéria que é sobre a situação que se encontra o IPREMON e os parcelamentos que estão sendo pedidos fala que sua preocupação muito grande sobre esse problema. Segundo orador inscrito o vereador BENEDITO MONTEIRO - PSDB cumprimenta a todos e o publico presente em seguida fala sobre o discurso da vereadora acima e também fala sobre a situação do IPREMON e dos parcelamentos, diz que essa situação vem a tempos com todos os prefeitos, e que hoje esses parcelamentos é por uma boa causa, continua falando da questão e em seguida agradece a todos. Terceiro orador inscrito o vereador MARCOS ANTONIO DOS SANTOS-PTB cumprimenta a todos e o publico presente e fala sobre os projetos 799, 800 e 803, em seguida também fala sobre a questão do IPREMON e diz que concorda com a preocupação da vereadora Teresa, diz ainda que essa situação é desde quando criou, e que o prefeito da época não cuidou para que os repasses recolhido dos funcionários não eras repassados, e continua falando sobre todas as situações que vem acontecendo sobre o parcelamento do IPREMON, em seguida agradeceu a todos. E não havendo nada mais a ser deliberado na ORDEM DO DIA da presente Sessão, passou – se para BOLETIM de votação. I item - BOLETIM de votação do processo legislativo 002/2016 referente o projeto de Lei 799/2016 autoria Executivo Municipal, Sendo tramite da matéria única discussão e votação nominal base legal maioria absoluta. Fica por tanto aprovado por 08 (oito) votos favoráveis e nenhum contrario. II item – BOLETIM de votação do processo legislativo 003/2016 referente o projeto de Lei 800/2016 autoria Executivo Municipal, Sendo tramite da matéria única discussão e votação nominal base legal maioria absoluta. Fica por tanto aprovado por 08 (oito) votos favoráveis e nenhum contrario. III item – BOLETIM de votação do processo legislativo 004/2016 referente o projeto de Lei 801/2016 autoria Executivo Municipal, Sendo tramite da matéria única discussão e votação nominal base legal maioria absoluta. Fica por tanto aprovado por 08 (oito) votos favoráveis e nenhum contrario. IV item – BOLETIM de votação do processo legislativo 005/2016 referente o projeto de Lei 802/2016 autoria Executivo Municipal, Sendo tramite da matéria única discussão e votação nominal base legal maioria absoluta. Fica por tanto aprovado por 08 (oito) votos favoráveis e nenhum contrario. V item – BOLETIM de votação do processo legislativo 006/2016 referente o projeto de Lei 803/2016 autoria Executivo Municipal, Sendo tramite da matéria única discussão e votação nominal base legal maioria absoluta. Fica por tanto aprovado por 08 (oito) votos favoráveis e nenhum contrario. VI item – BOLETIM de votação do processo legislativo 007/2016 referente o projeto de Lei 804/2016 autoria Executivo Municipal Sendo tramite da matéria única discussão e votação nominal base legal maioria absoluta. Fica por tanto aprovado por 08 (oito) votos favoráveis e nenhum contrario. VII item – BOLETIM de votação do processo legislativo 008/2016 referente o projeto de Lei 805/2016 autoria Executivo Municipal, Sendo tramite da matéria única discussão e votação nominal base legal maioria absoluta. Fica por tanto aprovado por 08 (oito) votos favoráveis e nenhum contrario. VIII item – BOLETIM de votação do processo legislativo 013/2016 referente o projeto de Lei 810/2016 autoria Executivo Municipal Sendo tramite da matéria única discussão e votação nominal base legal maioria absoluta. Fica por tanto aprovado por 08 (oito) votos favoráveis e nenhum contrario. IX item – BOLETIM de votação do processo legislativo 012/2016 referente o projeto de Lei 809/2016 autoria Executivo Municipal, Sendo tramite da matéria única discussão e votação nominal base legal maioria absoluta. Fica por tanto aprovado por 08 (oito) votos favoráveis e nenhum contrario. X item – BOLETIM de votação da proposta de emenda modificativa 001/2016 autoria das Comissões Conjuntas, Sendo tramite da matéria única discussão e votação nominal base legal maioria absoluta. Fica por tanto aprovado por 06 (seis) votos favoráveis e 02 (dois) votos contrario BOLETIM de votação do processo legislativo 014/2016 projeto de Lei 811/2016 autoria Executivo, Sendo tramite da matéria única discussão e votação nominal base legal maioria absoluta. Fica por tanto aprovado por 06 (seis) votos favoráveis e 02 (dois) contrario.  XI item – BOLETIM de votação do Processo Legislativo nº 015/2016 referente ao projeto de Lei nº 812/2016 autoria de Executivo Municipal, Sendo tramite da matéria única discussão e votação nominal base legal maioria absoluta. Fica por tanto aprovado por 08 (oito) votos favoráveis e nenhum contrario. E não havendo nada mais a ser deliberado na ORDEM DO DIA da presente Sessão, passou – se para as CONSIDERAÇÕES FINAIS com o tempo de 45 minutos distribuídos entre os devidamente escritos. Em seguida fez o uso da tribuna sendo o primeiro orador inscrito o vereador MARCIO JOSÉ DE OLIVEIRA – SD Cumprimentou o Presidente, os demais nobres vereadores e também o publico presente. Em seguida fala sobre a questão do IPREMON e dos parcelamentos, e fala que muitas vezes precisa mais transparência do executivo e diálogo com os vereadores  e mais aproximação com todos os secretários, fala sobre todas as questões do parcelamento do IPREMO N. Agradece a presença de todos. 2º orador inscrito o vereador ANGELO EMILIO Dispensa a fala. Terceiro orador o vereador JOSÉ ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS – PSD. Cumprimenta a todos e o publico presente, fala também sobre a questão do parcelamento do IPREMON, e diz ser uma situação muito complicada mais vem acompanhando a arrecadação e diz que está bem pior do que em outras épocas onde tinha uma arrecadação comparada com a de hoje, compara como hoje que só existe duas madeireiras, e com isso só prova o quanto a arrecadação vem caindo, em seguida fala sobre as emendas e recursos, continua falando de todas as questões sobre o assunta e conclui agradecendo a presença de todos que estão presentes. Quarto orador o vereador  MARCOS ANTONIO DOS SANTOS-PTB cumprimenta o presidente e a todos, fala sobre a questão de transporte escolar devido à falta de pontes e estradas, fala das condições que encontra essa situação, fala sobre a reunião com o secretario geral e o prefeito, em parte o vereador MARCIO JOSÉ DE OLIVEIRA – SD aborda o assunto e fala sobre a questão do patrolamento nas estradas, e fala ainda das emendas que os vereadores poderiam também correr atrás juntamente com os Deputados, fala também dos ofícios que já tem encaminhado referente todas essas situação, relata sobre os assuntos citados e agradece a todos. O vereador  MARCOS ANTONIO DOS SANTOS-PTB retorna e continua falando sobre a situação, e diz que o que quer é uma máquina que vai lá e resolva o problema em curto prazo e que se ficar lá uma semana já ia resolver bastante a situação que se encontra, diz ainda que a secretária não irá mandar, continua relatando sobre a situação,  em parte o vereador MARCIO JOSÉ DE OLIVEIRA – SD aborda o assunto e fala um pouco sobre a questão da invasão, e que esteve conversando com o jurídico e diz que como estão la não é mais invasão e que já faz tempo e que já virou uso campeão, e que se for preciso o povo teriam que ir ao ministério publico pedir uma ação contra o município para que o município possa executar. Agradeceu. O vereador MARCOS ANTONIO DOS SANTOS-PTB retorna e falando sobre a situação e que deverá ser feito sim uma reunião com o ministério publico para tentar resolver essa situação, e pede a colaboração do presidente e demais vereadores para que seja resolvido em mais curto prazo possível, porque as aulas já começaram e os alunos estão sem estudar concluiu sua fala relatando sobre todas as situações e agradece a todos pela compreensão. O vereador BENEDITO MONTEIRO fala que independente de qualquer situação, todos tem que se reunir para resolver o problema e que todos podem contar com ele. Em parte a vereadora MARCIA FAGUNDES aborda o assunto e fala sobre a questão do parcelamento do IPREMON que foram citadas pelo vereador MARCOS ANTONIO, faz suas colocações sobre a situação e conclui sua fala agradecendo a todos.  E não havendo mais oradores inscritos para as CONSIDERAÇOES FINAIS da presente sessão, o senhor Presidente declarou encerrada a sessão, convocando os Nobres vereadores e o publico presente para próxima Sessão Ordinária a ser realizada no dia 18 de março de 2015, às 09h00min e solicitou a mim 1º secretário que lavrasse o presente Ata a qual após lida e se aprovada, seguirá assinada por mim e demais membros da Mesa ‘Diretora.

                                                    Sala de sessões, 04 de março de 2016.





_____________________                                                                  ___________________________
BENEDITO MONTEIRO                                 JOSÉ A.FRANCISCOSANTOS               Presidente/CMMN                                                                              1º. Secret./CMMN



_____________________________	                                    ______________________
JOEL RODRIGUES MATEUS                                                              ÂNGELO. EMILIO
      Vice Pres./CMMN                                                                         2º.Secret./CMMN
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